
PABAU:0 COM GISPONZABILIDAD 

ESTADO:DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Gabinete do Prefeito 

Oficio n° 330/2020 	 Pirai, 25 de setembro de 2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Na forma disposta pela Lei Orgânica do Município, 
face ao expediente de Vossa Excelência, encaminhando o Requerimento n° 138/20 dos 
Ilustres Vereadores cabe-me cientificar aos Senhores Parlamentares o seguinte: 

1 — REQUERIMENTO N° 138/2020 
Autor: Luiz Fernando Colucci Júnior 

- 	Encaminhado Ofício pelo Executivo n°329/2020 a LIGHT — SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S/A, visando a implantação de rede de baixa tensão, 
na Travessa da Granja, no bairro Caiçara, neste Município. 

Renovo, na oportunidade, protestos de alto apreço e 
consideração. 

LU ANT NIO DA SIL A NEVES 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador ALEX JOAQUIM DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
PIRAI — RJ. 



RaBALHO COM RESPONSABiLIDADE  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
„ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Gabinete do Prefeito 

Oficio n° 329/2020 	 Piraí, 25 de setembro de 2020. 

Senhor Gerente, 

Face ao expediente encaminhado 

pela Presidência da Câmara Municipal de Pirai-RJ, através do 

Requerimento n° 138/2020, de autoria do ilustre Vereador Luiz Fernando 

Colucci Júnior, cópia em anexo, postulo à possibilidade dessa empresa 

quanto ao atendimento solicitado no requerimento mencionado. 
Na expectativa do acolhimento ao 

pedido, renovo protestos de estima e apreço. 

-- 
LUIZ-ANT-ONIO DA SILVA NEVES 

Prefeito Municipal 

Ao Ilustríssimo Senhor 
GABRIEL MELGAÇO 
Gerente de Clientes Pod. e Serviços Públicos 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Pça. Leão do Vale, 271 - Centro 
27110-260 - BARRA DO PIRAI - RJ 
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